
INDICAÇÃO Nº    2088

, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00, para a construção de uma passarela sobre a Rodovia SP 340 - Km 240 s/n - Rodovia Casa Branca, no município de Casa Branca. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a construção de uma passarela sobre a Rodovia SP 340 - Km 240 s/n - Rodovia Casa Branca no município de Casa Branca. 
O atendimento do pleiteado é imprescindível, posto que com o intenso movimento, o local tornou-se palco de muitos acidentes, alguns fatais e, muitos dos que sobreviveram, infelizmente, sofrem com mutilações irrecuperáveis. 

É caminho de estudantes rumo à Faculdade de Casa Branca, além de ser o trajeto de pacientes e seus familiares quando se dirigem a pé ao Hospital São Francisco que fica ao lado da referida faculdade, além dos funcionários desses estabelecimentos que para lá se dirigem diariamente. 

Somente a construção da referida passarela porá fim ao perigo constante a que os moradores de Casa Branca encontram-se expostos, todavia, a prefeitura local, embora reconheça o clamor da população a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para executar essa imprescindível obra de arte.

Portanto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita, será de grande valia a pessoas das mais variadas faixas etárias e condições sociais, moradoras de Casa Branca e região, todos beneficiados com a construção da precitada passarela.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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